
Telefone

e-mail:

Nome Fantasia:

Razão Social:

e-mail:

Outros:

CEP.:

Banco: Agência: Conta: OP.

ITEM
MARCA/FABRICA

NTE
UNIDADE VALOR TOTAL

1 UNIDADE  R$                        -   

 R$                    -   

NOTA-SE: Os Valores Unitários deverão ser cotados com SOMENTE 02(duas) casas decimais após a vírgula.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  ----------------------------------------------------------------------------->

OBSERVAÇÕES DOS ITENS

IMPORTANTE: ATENTAR-SE AS INFORMÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL  (ANEXADOS A ESTE)

e. Peso mínimo do Jogo (com embalagem): 1kg; f. Cores das peças do jogo:  f.1. o tabuleiro deverá ter as ilustrações coloridas, em observância as paisagens 

originais, a serem definidas e aprovadas pela Contratante; f.2. os peões deverão ter as cores distintas, sendo um de cada cor; f.3. os simulacros das notas de 

dinheiro/cédulas deverão ter cores distintas, mas todas  as notas de mesmo valor deverão ter a mesma cor; sendo uma cor para cada valor;  f.4. os simulacros de 

casas deverão ser todas da mesma cor, preferencialmente preta;  f.5. os dados deverão ter cores distintas; sendo um de cada cor; f.6. Porta notas:  

Preferencialmente na cor preta. g. Cores e tons sob aprovação da contratante. O jogo deverá ser acompanhado de manual de instruções na Língua Portuguesa 

(Português Brasileiro); Alguns itens deverão conter aplicação das logomarcas da OVG, GOIÁS SOCIAL e do Governo do Estado de Goiás, em quantidade e 

locais a serem definidos pela Contratante, podendo ser em outras partes do brinquedo, conforme decisão da Diretoria da OVG. A arte e o modelo deverão ser 

aprovados pela Contratante; O Jogo deverá ser embalado individualmente em caixa cartucho em papel micro ondulado, (cartão duplex no mínimo 190gm², micro-

onda mínimo 253 g/m² ou em material igual ou superior, conforme o projeto executivo e o descritivo), com impressão a cores 4/0. A embalagem deverá conter 

informações sobre certificação do produto, indicação de idade recomendada para uso, dados do fabricante e da OVG, informação de VENDA PROIBIDA e ainda 

apresentando a logomarca da OVG, GOIÁS SOCIAL e do Governo do Estado de Goiás, sendo a arte aprovada pela Contratante.   Para transporte, os produtos 

deverão ser armazenados em caixa máster de papelão que os  acomodem de forma a não danificar os produtos e não soltar partes; Todos os itens deverão 

cumprir as regras de certificação do Inmetro, devendo assim, ser apresentado o Selo de Certificação quando da entrega do produto. O Jogo deverá estar na 

Língua Portuguesa (Português Brasileiro);

Especificações técnicas mínimas:  Item 01: Jogo de tabuleiro imobiliário  a. Jogo de tabuleiro imobiliário personalizado. b. Material: Tabuleiro em papelão e 

peças em plástico, de alta qualidade, resistente, inodoro, atóxico;  c. Modelo:  Jogo de tabuleiro imobiliário, embalado individualmente em caixa cartucho em 

papel micro ondulado, (cartão duplex no mínimo 190gm², micro-onda 253 g/m² ou em material igual ou superior), impressão: 04 cores, acompanhado de calço 

micro Ondulado (cartão duplex no mínimo 190 g/m², micro onda e no mínimo 253 g/m²) sem impressão, para acomodação das peças do jogo, composto por: c.1. 

Tabuleiro: 1 (uma) unidade, dobrável em quatro partes, fabricado em miolo de papelão pardo sulamericano ou em material igual ou superior com espessura 

mínima de 1,7mm, revestimento do papelão em papel off set mínimo 120g chapado na cor preta com verniz ou em material igual ou superior, rótulo aplicado no 

lado parcialmente revestido em papel couchê 150g ou duplex 190g ou em material igual ou superior, impresso 4/0 cores, em formato quadricular, contendo 36 

casas/imóveis, sendo 24 casas/imóveis de terrenos nas proximidades de pontos turísticos,  órgãos e empresas de relevância reconhecida do Estado de Goiás a 

serem definidos posteriormente pela Contratante, 6 casas de sorte e revés, 1 casa de início do jogo, 1 polícia, 1 detenção, e 1 feriado/descanso, 1(uma casa de 

compra livre e 1(uma) casa de construção livre (construtora); c.2. Títulos de posse: 24 (vinte e quatro) unidades, em formato quadricular, material papel couchê 

mínimo 300 g/m² impresso 4x4 com verniz ou em material igual ou superior, com ilustração a ser definida pela contratante, com valores de alugueis, compra de 

imóveis, lucros a receber e afins. c.3. Cartões de sorte ou revés: 32 (trinta e duas) unidades, em formato quadricular, em material papel couchê mínimo 300 g/m² 

impresso 4x4 com verniz ou em material igual ou superior, com situações de sorte ou azar ao jogador, a serem definidas posteriormente pela contratante;  c.4. 

Dados: 2 (duas) unidades, um de cada cor,  em formato de cubo, injetado em  material plástico poliestireno, resistente; c.5. Peões: 6 (seis) unidades, 

preferencialmente em formato de bonecos estilizados(com cabeça, tronco e pernas, sem detalhe faciais e com uma base para sustentá-lo de pé) que represente 

os jogadores/investidores, em cores distintas, sendo um de cada cor, injetado em material plástico polietileno, resistente, inodoro, atóxico;  c.6. Simulacro de 

dinheiro: mínimo 380 (trezentos e oitenta) unidades de notas simulacros de dinheiro fabricado em papel Offset mínimo 90g/m² impresso 2x1 ou em material igual 

ou superior: sendo mínimo: 60 unidades de notas de R$ 1,00; 80 unidades de notas de R$ 5,00; 80 unidades de notas de R$ 10,00; 65 unidades de notas de R$ 

50,00; 50 unidades de notas de R$ 100,00; 25 unidades de notas de R$ 200,00; 20 unidades de notas de R$ 500,00. c.7. Imóveis em miniatura: 50 unidades 

simulacros de casa, todos da mesma cor, preferencialmente na cor preta, injetado em material plástico poliestireno, resistente, inodoro, atóxico;  c.8. Porta notas: 

(suporte para colocar o dinheiro de mentira): material plástico pet, preferencialmente na cor preta, dividido em 2(dois) compartimentos com 4(quatro) divisórias 

cada, com tamanho suficiente para encaixar as notas; d. Medidas aproximadas: d.1. Tabuleiro: 49x49x0,2cm (comprimento x largura x espessura); d.2. Títulos de 

posse:7x7cm (comprimento x largura); d.3. Cartões de sorte ou revés: 5,5x5,5cm  (comprimento x largura); d.4. Dados: 1,5x1,5 x1,5cm ( comprimento x largura x 

altura),  representatividade numérica por pontos, cantos arredondados; d.5. Peões: 2,5cm de comprimento da base a cabeça e 1cm de largura, de ombro a 

ombro; d.6. Simulacro de dinheiro: 10x5cm (comprimento x largura); d.7. Porta notas: 24,5 x 9,5 x 3cm (comprimento x largura x altura); 

QUANT. VALOR UNIT.

Importante: Os dados BANCÁRIOS são necessários tanto no ORÇAMENTO quanto na NOTA FISCAL, pois a partir de agora só realizaremos pagamento 

por meio de depósito bancário.

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de jogos de tabuleiro imobiliário, personalizados, destinados ao Projeto “Natal do Bem –

Edição 2026”, desta Organização, conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência. nº. 038/2026-CPAB/GPCOM/GBS

(Versão II) e Anexo I (logomarcas)

Inscrição Estadual:

Inscrição Municipal:

CNPJ.:

Contato:

Telefone:

55.000

DESCRIÇÃO OBJETO OU SERVIÇO

JOGO DE TABULEIRO   IMOBILIÁRIO  (personalizado)

         Organização das Voluntárias de Goiás - OVG - CNPJ.: 02.106.664/0001-65

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

ÁREA FORNECEDOR

Por favor, encaminhar com as seguintes informações:

62-984430338

202600058003658gilcivan.nascimento@ovg.org.br Processo Nº

62-984430338 WhatsApp:

VALIDADE DA COTAÇÃO:
DE 15 A 29 DE JUNHO DE 2026, ÀS 18:00 HORAS. PROPOSTAS RECEBIDAS APÓS A DATA LIMITE, SERÃO

DESCONSIDERADAS. O prazo de recebimento da cotação poderá ser prorrogado, no interesse desta Organização.

Contato: Gilcivan Nascimento 

Celular:

Endereço:

mailto:gilcivan.nascimento@ovg.org.br
mailto:gilcivan.nascimento@ovg.org.br
mailto:gilcivan.nascimento@ovg.org.br
mailto:gilcivan.nascimento@ovg.org.br
mailto:gilcivan.nascimento@ovg.org.br
mailto:gilcivan.nascimento@ovg.org.br
mailto:gilcivan.nascimento@ovg.org.br
mailto:gilcivan.nascimento@ovg.org.br


Será contratada a empresa que oferecer o MENOR PREÇO ITEM.

DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega dos produtos e emissão válida do documento fiscal correspondente (nota

fiscal, recibo ou equivalente), devidamente preenchido e atestado pelo Gestor do contrato. O pagamento será efetuado, através de transferência em conta

corrente, devendo, portanto, os participantes informar banco, agência e nº de conta em sua proposta. A conta bancária deverá ser de titularidade da Contratada.

Deverá constar nas notas fiscais a seguinte anotação: CONTRATO DE GESTÃO Nº. 001/2011-SEAD.  Serão pagos somente os itens devidamente entregues.

DAS AMOSTRAS: A empresa que for classificada em primeiro lugar após a negociação aberta deverá  apresentar no mínimo 2(duas) amostras do Jogo de 

tabuleiro imobiliário. Em caso de reprovação da amostra/documentação, chama-se a segunda colocada e assim sucessivamente. As empresas deverão 

apresentar amostras dos produtos idênticas aos produtos fornecidos em caso de contratação. A Gerência de Comunicação e Marketing Institucional- GCMI/OVG 

enviará a arte à empresa classificada em primeiro lugar, em tempo hábil, para personalização do objeto, conforme solicitação da Contratante. Após o recebimento 

da arte, a empresa terá até 05 (cinco) dias úteis para entregar as amostras para análise pela Comissão Especial de Avaliação, definida pela Diretoria Geral e pela 

Diretoria Administrativa e Financeira da OVG. As amostras deverão ser entregues na Sede da OVG, situada à Rua T-14 nº 249, Setor Bueno, em Goiânia/GO, 

mediante recibo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o envio da arte pela contratante, aos cuidados da Gerência de Aquisição de Bens, Materiais e 

Serviços – GAPS, que destinará à Comissão responsável pela avaliação. Critérios de aceitabilidade e reprovabilidade para avaliação das amostras: peso, 

composição, medidas, material empregado, design, cores e tons, aplicação da arte, forma de apresentação, funcionalidade, componentes, durabilidade, 

segurança, resistência, embalagem, certificação do INMETRO e quaisquer outros necessários para verificar a conformidade da amostra com os requisitos 

técnicos especificados no Termo de Referência. As amostras da empresa vencedora constituir-se-ão como peças do processo de compras, ficando retidas para 

comparação com os demais itens entregues no curso do Contrato.

FORMA DE ENTREGA E RECEBIMENTO :  Os produtos deverão ser entregues no Centro de distribuição da OVG, localizado na Av.

Xavier Almeida, esquina com Av. Eixo Primário, Qd. 24, Lt. 03, Pólo Empresarial Goiás, Aparecida de Goiânia, CEP: 74.985-211ou no perímetro urbano da

grande Goiânia, caso a Administração da OVG achar mais conveniente, em horário comercial, sendo das 08:30h às 11:00h e das 14:00h às 16:00h – Segunda à

sexta-feira- Goiânia/GO, conforme solicitação da OVG. A entrega deverá ocorrer de forma parcelada, mediante apresentação de cronograma prévio, submetido à

aprovação da Contratante, desde que não ultrapasse a data limite de 30/10/2026 para a entrega dos primeiros 70% (setenta por cento) do total contratado e até

18/11/2026 para os 30% (trinta por cento) restantes. O fabricante e a Contratada deverão oferecer garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses a partir da data da

entrega, contra defeitos de fabricação. A data para cálculo da garantia deve ter como

base a data da efetiva entrega dos materiais à Contratante. Os produtos que apresentarem defeitos, imperfeições, alterações, irregularidades e

reiterados vícios ao longo do prazo da validade e/ou apresente quaisquer características discrepantes às descritas neste Termo de Referência, Normas Técnicas,

Laudos de Análise Laboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento, a CONTRADADA será notificada para saná la

ou substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, às suas expensas, ou ainda ressarcir a CONTRATANTE

no valor do prejuízo monetário comprovado. O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva da empresa Contratada,

sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.

HABILITAÇÃO: CNPJ, Certidão Federal, Certidão Estadual, Certidão Trabalhista e FGTS.  Atestado(s) de capacidade técnica expedidos por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, em nome da proponente, comprovando já haver executado contrato pertinente com o objeto da presente contratação, sendo que as 

quantidades deverão ser de no mínimo 20% (vinte por cento) do item. Poderá ser aceito somatório de atestados desde que não ultrapasse o prazo de vigência 

contratual da presente aquisição (6 meses). Caso o atestado apresentado não contemple as quantidades entregues, este deverá ser acompanhado do contrato 

ou de cópia de notas fiscais da entrega, referentes ao próprio atestado.

Não será admitido neste processo a participação de fornecedor/prestador de serviços que se relacionem com dirigentes que detenham poder decisório

na OVG, bem como com os elencados no Art.08-C da Lei15.503/2005, estando a proponente de acordo com os termos do presente Termo de Referência, 

no encaminhamento da proposta comercial 

Prazo de Entrega:

Condição de Pagamento:

Prazo de pagamento:

Observações do Fornecedor:

Validade da Proposta:

Nota Fiscal: Material: (         )                                                             Serviço:  (         )


